
 

 

 

Proposta de Lei n.º 30/XV 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

 

 

 

Artigo 6.º 

Alteração ao Decreto-Lei n.º 24/2014, de 14 de fevereiro 

Os artigos 4.º, 4.º-B, 10.º, 12.º, 15.º, 17.º e 31.º do Decreto-Lei n.º 24/2014, de 14 de fevereiro, na 

sua redação atual, passam a ter a seguinte redação: 

 

 

 

 

Artigo 10.º 

[…] 

1 - […]. 

2 - Se o fornecedor de bens ou prestador de serviços não cumprir o dever de 

informação pré-contratual determinado na alínea l)  m) do n.º 1 do artigo 4.º, o 

prazo para o exercício do direito de livre resolução é de 12 meses a contar da data 

do termo do prazo inicial a que se refere o número anterior. 

3 - […]. 

4 - […]. 

 

 

 



 
 

ANEXO II 

(a que se refere o artigo 9.º) 

Republicação do Decreto-Lei n.º 24/2014, de 14 de fevereiro 

CAPÍTULO II 

Dos contratos celebrados à distância e dos contratos celebrados fora do estabelecimento 

comercial 

 

Artigo 10.º 

[…] 

 

1 - […]. 

2 - Se o fornecedor de bens ou prestador de serviços não cumprir o dever de 

informação pré-contratual determinado na alínea l)  m) do n.º 1 do artigo 4.º, o 

prazo para o exercício do direito de livre resolução é de 12 meses a contar da data 

do termo do prazo inicial a que se refere o número anterior. 

3 - […]. 

4 - […]. 

 

 

 

Assembleia da República, 1 de fevereiro de 2023 

 

Os Deputados do Grupo Parlamentar do Partido Socialista, 

 


